
x

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
So Estado de São Paulo

é Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI

ORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A

IR CREDITO ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 14.033,33 (CATORZE

MIL, TRINTA E TRÊS REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS), PARA

ATENDER A NECESSIDADE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,

INCLUSÃO E REMANEJAMENTO ENTRE NATUREZA DE DESPESA

NAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ESPORTES, NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Fica por esta lei, autorizada na Secretaria Municipal da Fazenda a favor da

Secretaria Municipal de Esportes, a abertura de crédito especial no valor de R$

14.033,33 (catorze mil, trinta e três reais e trinta e três centavos), para atender

a necessidade de adequação orçamentária, inclusão e remanejamento entre

natureza de despesa nas dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de

Esportes, cuja codificação institucional e orçamentaria será incluída na

seguinte dotação:

02.12.30-27.812.10110.2.0001-01.110.000-4.4.90.51.00

Obras e Instalações.............as eracennea R$ 14.033,33

Art, 2º. O recurso para atendimento do presente crédito especial ocorrerá por conta

da anulação parcial das seguintes dotações:

02.12.30-27.812.10110.1.0051-01.100.173-4.4.90.51.00 É

Obras e Instalações...........ereereererereeanrererenreresa R$ 14.033,33
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Art. 3º, Inclui ainda na unidade gestora Prefeitura Municipal, na Lei Municipal nº

14.116, de 20 de dezembro de 2017 (PPA), período 20182021 e Lei

Municipal nº 14.212, de 18 de julho de 2018 (LDO), as alterações acima para

o exercício de 2019.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

Prefeito Municipal
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| Grau de Sigilo

CONTRATO DE REPASSE Nº 853729/201 F/ME/CAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO FEDERAL, POR INTERMEDIO DO MINISTÉRIO DO
ESPORTE, REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO,
OBJETIVANDO À EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS
RO ESPORTE E GRANDES EVENTOS ESPORTIVOS.

Por este instrumento Particular, as paries abaixo nominadas e qualificadas, têm, entre-si, justo e acordado a Contrato de
Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidade com este Conírato de Repasse e com a seguinte
regulamentação, Decreto nº 83.872, de 23 de dezembro de 1958, e suas allerações, Decreto nº 6.170, de 25 de julho de
2007, € suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MECGU nº 424, de 30 de dezembro de 2018, Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente. Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercicio, Contrato de: Prestação de
Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais normas que regulamentam
a espécie, as quais os contratantes se sujeilam, desde já, na forma ajustada a seguir.

SIGNATÁFRIOS

1 CONTRATANTE — A Linião Federal, por intermédio do Gestor dó Programa Ministério do Esporte, representada pela
Caixa Económica Federal, instiluição fmencaira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de
direito privado, criada pelo Decrsto-lei nº 759. de 12 de agosto de 1060 e constituída pelo Decreto nº 66.303, de 5 de
mmacço de 1970, regida pelo Estatido aprovado pelo Decreto nº 7.473, de 28 de março de 2013, publicado no DOU de
CUOARO!S, e ratificação publicada no DOU de 05/04/2013, e alterado pelo Decreto nº 2,199, de 26 de fevereiro de 3014,
publicado no DOU de 27/02/2014. com sede no Setor Gangário Sul, Quadra 04, Lote 34, Brasilia-DF, inserita no CNPJ.
ME sob a nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandalária da União, ros lesmos dos instrumentos supracitados, neste
ato representada por DEMERVAL PRADO JUNIOR, RG nº 12.568.504, expesído por SSP/SP, CPF nº 049.447 469.41,
residente e domiciliado em Ribeirão Preto/SP, conforme procuração lavrada em notas de 2º Tabelião de Notas de Brasilia,
co furo St9a-P, fis. 109, em 224/2018 e, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

t= CONTRATADO — MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO. inscrito no CNPI-MF sob o nº 56.024.580001-56, neste alo
representado pelo respeciivo Prefeito Municipal, Berhor ANTONIO DUABTE NOGUEIRA JUNIOR, portador do RG nº
13. 760.,882-5 expedido por SSP/SP, a CPF nº OdgDáSBiB-50, residente e domiciliado em Ribeirão Preto - SP, doravante
denominado simplesmente CONTRATADO.

CONDIÇÕES GERAIS

| - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
Reforma, implantação e Modemização Esporiva.

HE - MUNICÍPICIS! BENEFICIÁRIOS)
Ribeirão Preto - BP.

1 - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR

ixinNão t Sim
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Ciâusula Décima Sétima desse Contrato de Repasse - Condições
Gerais.

ty — DONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA
to ihão 4x) Sim
Documentação: Área de intervenção e Técrina de Engenharia.

«Prazo para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 08 (oito) meses,
Prazo para análise pela CAIXA após apresentação da cocumentação: 01 tumj mês.

V. DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA i

Regursos da Repasse da União AS 243:780,00 (duzentos « quarenta e Vês mil, setecentos e cinquenta reais)”
Recursos da Contrapartida aponada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA R$ 6.250,00 (seis mi, duzentos
e cumquenta reais).
figeursos do Investimento (Flepasse + Contrapartida) R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
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CAIXA
Contrato de Repasse — Transferência Voluntária

Nota de Empenho nº 2017NEBO SS, emitida em 05/12/2017, no valor de HS 243.750,00 (guzentos e quarenta e rés mil,
setecentos e cinquenta reais), Unidade Gestora 180008, Gestão ÓN0OT.

Programa de Trabalho; 278 12200554500001,
Natureza da Despesa: 444082,
Conta Vinculada da CONTRATADO: agência nº 0340, conta nº 006.00647068-4.

Vi - PRAZOS
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 26/12/2017.
Término da Vigência Contratual: 27 de Dezembro de 2021.
Prastação de Coritas: até OD (sessenta) dias após o término-da vigência contratual ou conclusão da execução do abjeio.
q que ocurrer primeiro.
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo CONTRATADO eiou UNIDADE
EXECUTORA oudo decurso do prazo para apresentação da prestação de cordas.

VIH - FORO
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de São Paulo.

Wt - ENDEREÇOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Pça Barão do Alo Branco, sis - CEP 14010-140 -

Slibeirão Preto - SP,
Endereço para envega de correspondências à CONTRATANTE: Av, Braz Otaia Acosta, 1975, Nova Aliança, CEP 14026-
610 Ribenão Preto/SP

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:
Endereço sletrônico do CONTRATADO: coordenadoria Eprojetes pro combr
Endereço eletrônico do CONTRATANTE: sr2584epf0B caixa gov.br.

Pelo presente insirumento, as paries nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as clâusulas a seguir

CLÁUSULA RRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

1 € Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SICONVI é parte
integrante do presente Contrato de Repasse, independente de ranscrição.

1.4 A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação peio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
de toda a documentação relacionada no item 14 das Condições Gerais deste Contento, bem coma & análise favorável pela
CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos. no mesmo item.

11.1 O prazó fixado para atendimento da condição suspensiva podera ser prorsogado, uma única vez, por igual periodo:

1.1.20) CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este instrumento, reconhece 6 dá sua anuência
que o não atencímento das êxigêntias no prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela CONTRATANTE
implicará a rescisão de pleno direto do presente Contrato de Repasse. independente de notificação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2 — Como forma inúlva de cooperação na exscução do objeto do Contrato de Repasse. são obrigações das partes:

analisar e aceitar a documentação técnica, insfitucionai e jurídica das propostas selecionadas,
celebrar o Contato de Flepssse, após alemiimemo dos requistos pelo CONTRATADO eiou UNIDADE
EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficiai da União (DOU), e respectivas alterações, se lor a casal

tt. acompanhar e atestar a execução fisice-linanceira do objeto previsto no Plano de Trabalho, com os correspondentes
registros nos sistemas da União, ublizando-se para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE.

F$. transterit ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na forma do cronograma de é

desemboiso aprovado, observado o disposto na Cláusula Quinta deste instrument
Y. comunicar 2 assinatura e lihesação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na fegist

YE menitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do presente instrumento: :

Vi. analisar eventuais soliciações de reprogramação dos Projetos Técnicos, submetendo-as, quando ior o caso, ad
Gestor do Programa, mediante o pagamento de iaxa de reanálise,

VHL verficaria realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à documentação no que tange: a
contemporanaidado do ceriame, sos preços do liciante vencedor e sus compatibilidade com os preços de
referência, ao respectivo enquadramento do objeto ajustado com à eietivamente licitado, so fornecimento de

2.4 - DA CONTRATANTE
Ê
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declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA atestando o
ateralimento às disposições legais aplicáveis, ou registro no SICONY que a subsiiua!
aterir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por melo da verificação da
compatibilidade entre estes « o efetivamente executado, assim como verificar a reguiar aplicação das parcelas de
recursos, 6 ordo com o disposto na Cláusula Quinta:
verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quando se tratar de abras e serviços de
engenharia.
designar, em 10 dias contados da assinalura do instrumento, os servidores ou ampregados responsáveis pelo seu
acompanhamento:
divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da
devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado. exlinção ou rescisão do instrumento;
tormecer. quando requisitadas pelos órgãos de controle extemo é nos úmiles de sua competência especifica.
informações rotativas ao Contrato de Repasse independente de autorização judicial;
notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inafimplente no SICONV. quando detectadas
improprisdades ou irrequiarndades no acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída
no aviso à respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, 2 o Poder Legisiativo do órgão responsável pelo
instrumento:
notiticar o CONTRATADO e/ou UMIDADE EXECUTORA quando não apresentada a Prestação de Costas dos
recursos aplicados, ou quando consiatada « má aplicação dos recursos púlricos transferidos, insfavrando, se for o
caso, a compre. Tomada de Contas Especial
receber e analizar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA, bem
como nesdilicá-o Quando da não apresentação no prazo fixado é aínda quando constatada a má aplicação dos
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;
solicitar & instiluição financeira albergente da conta vinculada a devolução imediata dos saídos remanescentes
dessa conta especilica do instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis.
assumir ou ransienr a responsanilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação cu de ocorrência de lato
relevante, de modo a evitar sua descontinuidade,
realizar tempestivamente no SICONV os atos e às procedimentos relativos aq acompanhamento da execução do
objeto, registrando no SICONY os aios que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-
es atualizados.

DO CONTRATADO

consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os recursos necessários para
executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso.de investimento que extrapole o exercisio, consignar no Plano
Plurianual os recursos para atender às despesas em exercícios luturos que. anualmente consiação do seu
Crçamento:
observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar esiabelecilas
pela Lo! Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;
comprometerse, nos casos em que couber à instituição da contribuição de melhoria, nos termos do Código
Tributário Nacional, a não efeluar cobrançaque resulte em montanie superior à coniraparida aportada ao Contrato
de Repasse;
definir o regime de execução, direto ou indireto, do objeto do Contrato de Repasse;
elaborar os projetos técnicos relacionados 30 objeto pacluádo e apresentar loda documentação jurídica, técnica e
institucional necessária & celebração do Conirato de Bepasse, de acordo com os normativos do programa, bem
come apresentar documentos de biularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de grojetos
emitidos pelo órgão ambiental competente e Concessionárias dê serviços públicos, coniorme.o caso, nos termos da
Iegislação aplicável. .

executar e fiscalizar os irabaios necessários À consecução do obisto paciuado no Contrato de Repasse.
observando prazos e custos, designando profissional habilitado e com experiência necessária ao acompanhamento
e-controle das obras e serviços com a respectiva AMT da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados.
Apresentar ao CONTRATANTE declamação de capacidade técnica, indicando o servidor ou serviloes que
acompanharão a dbra ou serviço de engenharia.
aszegurar, na qua integralidade, a qualidade lécnica dos projetos e da execução dos produlos e serviços
contratados, em conformidade com as normas brasfeitas « os normativos dos programas, ações e atrúdades.
determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do beneficio pela população beneliviária,
quando detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle.
selecionar as áreas de intervenção e os beneticiários finais em contormidade com as diretrizes estabelecidas pelo

sor da Programa, podendo eslabelecer outras que busquemrefletir siluações de vulneranilidade econômica e
social, informando à CONTRATANTE sempre quo houvor altoraçõe:
realizei 0 processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, quando optar pelo regime de execução indireta, nos
termos da Lei nº 8.606, de 21 de junho de 1993 e suas alterações cu da Lei 12.482. de 04 de agostoide 20t1 é sua
regulamentação. e demais normas pertinentes à matéria, assagurando a correção dos. procedimentos legais, a
suficiência do projeto básico, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Bonificação e Despesas
indiretas (BD!) utilizado e o respectivo detalhamento de sua composição
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apresentar declaração expressa lirmada por representante legai do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
ou registro no SICONV que a substiua, stostando o atendimento das disposições legais apticaveis ao procedimento
licitatório:
exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF — Contrato de Execução eiou Fornecimento de
Obras, Serviços ou Equipamentos.
estimular a pariicipação dos beneficiários linais na elaboração e implementação do objeto do Contrato de Repasse
sem como na manutenção do palrimónio gerado por estes investimentos:
no caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os paríidos políticos. os sindicatos da trabalhadores e
as entidades empresariais com sede no município ou Distrito Federa! quando acorrer a liberação de recursos
financeiros pola CONTRATANTE, em contormidade com a Lei nº 0452. de 20 de março de 1897, famdtada a
notificação por meto eletrônica.
eperar, Manter é corservar adequadamente q patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do
Contralo-de Repasse, após sua execução, de forma a possibilitar a gua funcionalidade.
prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução do obieto no prazo fixado
no Contrato de Repasse;
torneceriã CONTRATANTE, a qualquer lempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar O

acompanhamento = avaliação do processo;
prever mo edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das chras, maieriais e serviços
executadosfamecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações,

sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado:
realizar tempestivamente no SICONYV os atos eos procedimentos relalivos à formalização, execução. licitação.
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse
e registrar ho SICONV os alos que por sua nalureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-us
atualizados:
instaurar processo administrativo apuralório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado 0
desvio ou malversação de recursos públicos, irrequiaridade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato
de Repasse, comunicando tal fato à CONTRATANTE;
registrar no SIGONV o extrato do edial-de licitação, o preço estimado pela Auministcação para a execução do serviço
e a proposta de preço total stertada por cada licitante com o seu respectivo CNP, o termo de homologação e
asiunicação, o extrato do CTEF e seus respecivos adíivos, a ART dos projetos, dos executores e da fiscalização
de obras, e os boletins de medições.
roanier um canal de comunicação efativo, ao qual se dará ampla publicidade, nara o recebimento pela União de
manifestações dos cidadãos relacionados as convênio, possibilitando o registro de sugestões, elogios, solimiações,
reclamações e denúncias;
incluir nãs placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto da instrumento se referir à execução de obras
de engenharia, informação sobre canal para o registro de denúncias, reciamaçães « elogios, cororme previsto no
“Manual de Usa da Marca do Governo Federal - Qbras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
Hepobiiga
ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou legalidade, dar ciência aus órgãos de controle e, havendo fundada
suspeita; da crime ou de improbidade administrativa, cleniificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a
Advocácia Geral da União.
adotar o disposto nás Leis nº 10,048, de 08 de novembro de 2000, e 10.088, de 18 de dezembro de 2000, e no
Cecreto nº 5.295, de 02 de dezembro de 2004, relalivamente à promoção de acessibilidade das pessoas poradoras
de deficiência fisica ou com mobilidade reduzida,
compatibilizar o objeto do Contrafo de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental municipal,
estadual ou federal, conforme o caso:
prever nó edita! de licilação as composições de custos unitários e o detalharnenta de encargos sociais & do BIN que
integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao an, 7º, $28, inciso |), da Lei
E685/60 c'c a Súmula nº 258 de Tribunal de Contas da União:
nos casos de Iansferências a Estados, Distrito Federal e Municipios, observar o disposto no Decreto nº 7,983, de
08 de abril de 2013, e suas alterações, nas lisilações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de
engenharia, bem como apresentar à COMTRATANTE declaração Brmada pelo representante legal do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto o referido Decrete
uliizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da Le: nº 10.520, de 17 de
iuiho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto 2º 5.480, de 37 de maio de 2005, prelecernciairmene a sua
forma eletrônica, devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UMIDADE EXECUTORA a impossibilidade de
suautilização;
apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da liciação, alestando
que esta não possui em seu quadro sodietário servidor púlnico da ativa, qu empregado de empresa pública ou de
sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação.
registrar no SICONV as alas e as informações sobre os participantes e respechvas propostas das licitações, bem
como as informações relerentes às dispensas e inexigibilidades:
iniserir. quando da coletração de contratos com terceiros para exscução do cbieto do Contrato de Hepasse, cláusula
que obrigue o terceiro a permitir a iire acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem
como dos órgãos de controle inferno e externo, a seus decurtentos e regísiros contábeis.
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afesiar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), a regularidade das empresas
sou profissionais participantes dao processo de livtação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o
Poder Público. em atendimento so disposto na Poriada CGU né 516, do. 15 de earço de 20%
consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Formecedores - SICAF a regularidade das empresas e/ou
profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder
Público, sendo vedada q participação na ficiação ou coniratação de empresa que consta comô impedida ou
suspensa.
consultar no Cadastro Nacional de Londenações Civis a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes
do processo de licitação, no que tange a registro de alo de improbidade administrativa e inelegibilidade
supervisionado pelo Corselho Nacional de Justiça:
apresentar & CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo informações sobre a execução
fisico-financeira de Contrato de Repasse, bem como da integralização da coniraparida, em: periodicidade
compativel com o cronogramade desermbolso estabelecido;
responsabilizar-se nela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse prever apenas sua
execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a im de assegurar sua funcionalidade:
divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao obieio e/ou abjetivo de Contrato de Fepasse, o nome do
Programa, a origem do recurso, a valor do repasse e o nome do CONTRATANTE e do Gestor do Programa. como
entes pariicipantes, obrigando-se q CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA & comunicar expressamente à
CAIXA à data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com antecedência minima de 72 (setenta « duas)
horas, Sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela
Elegoral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997;
comproneterse a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da rharca do Governo Federal nas
publicações decorrentes do Coníraio de Pepasse, observadas as imitações impostas pela Eleitoral nº 2.504, de 30
de setembro de f997,
responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto contratual por consórcios públicos;
aplicar, no SICONY, os recursos creditados na conta vinculada as Contrato de Repasse em caderneta de poupança,
58 0 prazo previsto para sua utilização for igual uu superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do
Contrato de Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas na Clãusula Sétima
deste instrumento;
autorizar o CONTRATANTE ou sua mandatária para que solicitem junto & instituição financeira albergante ca conta
vinculada, a tensíerência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a
conta única da União, caso 04 recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias)
autorizar ao CONTRATANTE solicitar, à instituição financeira albergante da conta vinculêdia, o resgate dos saldos
remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos nó prazo prevista!
estar ciante sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanta a União e respeciivos órgãos de úontrole. por se tratar
de recurso público) é

dar ciência da celebração do Contrato da Repasse ao conselho local ou instância de controle social ua área
vincuiada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver,
divulgar ersiió eletrônico instifucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da
devolução, nos casos de não execução total do obleto pactuado, extinção ou rescisão do instrumentg;
disponibilizar, em sito oficial na intermet, ou, na sua tala, er sua sede, em local de facil visibilidade, consulta so
extrato do instrumento ou outro instrumento ulilizado, contendo. pelo manos, o objeto, a finalidade, às valores e as
datas de liberação e o detalhamento da apiicação dos recursos/, bem como as contratações realizadas para a
execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela inserção de link na página oficial
do CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios.
indicar a obrigatoriedade de contabilização e quarda dos bens remanescentes e maniestar compromisso de
utilização dos bens para assegurar a continuidade de programa governamental, estandoclaras as regras é diretrizes
de ulitização;
responder, na figura de seus filulares, na medida de seus aios, competências e airibuições q CONTRATADO e
solidariamente, quando for o vaso, a UNIDADE EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do instrumento:
ismar outras providências necessárias à boa execução do obieto do Contrato de Repasse;
cumprir o disposto no art, 217, imiso &, da Constituição Federal, que versa sobre o dever do Estado delomeritar
práticas desportivas formais e não-formais, corno direito de cada um, observada a destinação de recursos públicos
para a promoção prioritária do desporto educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3 À CONTRATANTE transterira, ao CONTRATADO efou UNIDADE: EXECUTORA, até o limite do valor. dos Recursos
de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e de acordo com 2 cronograma de desemboiso constante do
Plano de Trabalho.
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34 - CG CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Conirapanida descrito no item 4 das CONDIÇÕES GERAIS de
acordo com 65 percentuais e as condições estabelecidas na legisiação vigente e de acordo com o cronograma de
desemboiso constante do Plano de Trabalho à conta de recursos alocados em seu orçamento

3.2 - Os recursos transteridos pela União c os recursos do CONTRATADO destinados ao preserite Contralo de Repasse,
figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de
despesa.

3.3 — Recursos adicionais necessários à donsecução do objeto do presente Contrato de Repasse terão o seu aporie sob
responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

34 - Toda a movimentação financeira deve ser sfeluada, obrigatoriamente, na conta vinculada a este Cortraio de
Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas bancárias.

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO

&» (CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste instrumento, mandasia sua expressa concordárica
em aguardara autorização escrita da CONTRATANTE para q início da execuçãodo objeto deste Contrato de Pepasss.

41 À autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-contraluai e o crédito de recursos de repasse
ra conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interministerial MPDG/MPICOU 424/2018 e do Gestor do
Programa.

4,2 - Eventual execução do objelo realizada antes da autorização da CONTRATANTE não será objeto de medição para
tiberação de rêcursos até a emissão da autorização acima disposta,

4.3 — Caso a Contratação seja eteluada no periodo pré-eleitoral, o CONTRATADO eiou UMIDADE EXECUTORA declara
estar ciento do que a autorização de inicio ds obisio s a iberação dos recursos soments ocorrerá após Hnalizado o
processo eleitoral a se realizar no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo tumo, em
atendimento ao arigo 73, inciso VI, alinea “a” da Lei nº Q.504/97.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE RECURSOS

5. A execução do nbleto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos alus praticados e & sua
plena execução, respondendo o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros,
decorentos de culpa ou dolo na execução do instrumento, não cabendo a resporsabilização do CONTRATANTE por
inconfosmidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, salvo nos casos em
que as lalhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuída ao CONTRATANTE

&.+ No acompanhamento da execução do objeto serão verificados:

i- a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legisiação aplicável.
8 —- a compatibilidade entre a execução do obíeto, o que tu estabelecido no piano de trabaifo, os desembolsos e
pagamentos, conforma 03 cronogramas apresentados:
tH — a regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no SICON,
Vo cumprimento das metas do plana de trabalho nas condições estabelecidas.
V- a conformidade financeira

52 O CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quaisquer imeguiaridades
decorrentes do uso dos recursos ou cuiras pendências de ordem técnica apurados disarde a execução do instrumento,
suspendendo o desbloqueio de recursos, ficando estabelecido o graxo de 45 (quarenta e cinco) dias para sangamento ou
apresentação de informações « esciarecimentos, podendo ser prorrogado por igual periodo.

5.3 O CONTRATANTE reporiarã dacisão quanto à aceitação ou não das justificativas apresentadas e, se for o vaso,
realizará procedimento de apuração de dano ao srário, ensejando registro de inadimplércia no SICONV e imediala
instauração de Tomada de Contas Especial.

5.4 À liberação dos recursos financeiros obedecerá so cronograma de desembeiso de acordo com as metas e fases ou
etapas de execução do objeto e será realizada sob blogueio, após eficácia coniratual, respeitando a disponibilidade
financeira do Gestor do Programa e alendidas as exigências cadasirais vigentes.

5.4.1 - À liheração de recursos devera ocorrer da seguinte formar
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|- eaceto nos casos de instrumento com pasteia única, o valor do desembolsoa ser realizado pelo Gestor do Programa
ou pela mandatária relerente à primeira parcela, não poderá exceder a 20% (vinte por cento) do valor gobal do
instrurmento:

E -a liberação da primeira parcela cu parcela única ficará condicionada so:

aj envio pela mandatária o homologação peio Gestor do Programa da Sintese do Proleto Aprovado - SPA quando o objeto
do instrumento envolver a execução de obras » serviços e engenharia enquadrados nos incisos le dll doar, 3º da Portaria
Interministerial MPDG/MPCGQU nº dBaDta;

43 conclusão da análise tecnica e aceite do processo licitatório peio Gestor do Programa cu mandatária, e:

Hit - a liberação das demais parcelas, está condicionada a execução de Ho minimo 70% isetenta por cento) das parcelas
liberadas anteriormente.

&.5 - Geronagrama de desemboiso previsto né piano de trabalho deverá estar em consonância com as-metas e fases au
stapas de execução do obleto do instrumento.

5.6 - Após a comprovação de homologação do processo licitatório pato CONTRATADO, o cronograma de desembeoiso
deverá ser ajustado em olservação ao grau de execução estabelecido no referido processo licitatório.

5.7 - E permitido o adiantamento de parcelas no regime de execução direta na forma do cronograma de desembolso
aprovado, sendo vedado nos casos de execução de obras e serviços de engenharia enquadrados no inciso Hi do ar, 3º
da Poraria MPDG/MP/ÇGI ré 424/2018, ficando a liberação das parcelas subsequentes condicionada à aprovação, pela
CONTRATANTE, de relatório de execução com comprovação da aplicação dos recursos da última parcela fibérada.

5.8 - Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela
q iasttumento deverá ser rescindido, sendo vedado, também, o início de execução de novos instrumentos e a liberação
de recursos para este CONTRATADO.

5.8- À autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ecorrerá condicionada &:

| - a emissão da autorização para início do abjete:
ii - a apreseniação do relalório de execução compalivel com o cronograma de desemboiso aprovado,
devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO e/cu UNIDADE EXECUTORA;
dif - o atendimento go disposto nos Artigos 52 e 54 da Poriaria inteoministerial MPDG/MPICGU nº 424/2018;
PY» a comprovação do aporte da contrapartida paciuada para a etapa correspondente,
Vv- 8 comprovação linanceira da siapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,

8.8.4 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e fiscalização da abra
deverá assinar e carregar no SICONY o relatório de fecalização referente a cada medição.

59.2 O CONTRATADO deverá veríficar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos
requisitos de qualidade estabelecidos pelas especilicações técnicas dos projetos de engenharia acetios

503 - À execução física será alestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da Portaria Interministerial
MPDG/MPICGU nº 424/2016.

5.4 - & aisrição da execução de objeto, suas meias e fases ou efapes será realizada por meio da verificação da
compatibilidade entra o eletivamente executado e o paciuado no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS

& — Ag despasas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à conta de recursos alocados nos.
respecivos orçamentos dos contratantes.

8.1 - À emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com determinação específica do Gestor
da Programa, com incorporação ao presente Contrato de Repasse mediante Apostiiamento.

8.2 - A eficacia deste Insirumento está condipianada à validade dos empenhos, que é determinada porinsitumento legal,
findo o quai, sem a total liberação dos recursos, o presente Contrato de Repasse fica automaticamente exúnio,

8.2.1 No caso de perda da validade dos empenhos por molivo de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo físico-
financeiro poderá ser resuzido até a etapa do sijeto contratado que apresente funcionalidade.
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CLÁUSULA SÉTIMA — DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7 — Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para
aplização no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em leou na Portaria inferministenal MPDIGIMPIÇGU nº d24, de
30 de dezembro de 2016, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste instrumento.

4

74 A programação e a execução finanusira deverão ser realizadas er separado, de acordo com a natureza e a fonte
de recursos, s6 for o caso.

7.8 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA incluirá ro SICON, no
minimo, as soquintes informações:

| - a destinação do recurso,
H- 9 nome o CNP4 ou CPF do fomecedor, quando for o caso,
Ho contrato.& que se relere o pagamento realizado:
Ma meta, elaga qu fase do Plano de Trabalha relativa ao pagamento;
Y- informações das notas fiscais cu documentos contábeis.

7& - Os pagâmentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de ftularndade dos fornecedores e
prestadores deserviços, facultada a dispensa deste procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá sor
realizado em conta bancária de titularidade do próprio CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA, devendo ser
registrado no SICONV o beneficiário final da despesa:

aj por ata da aidondade máxima do Gestor do Programa;
b) na execução do objeto pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por regime direto:
c3 no ressarciménito ao CONTRATADO e/ou UMIDADE EXECUTORA por pagamentos realizados às próprias custas
decorrentes de atrasos na liberação derecursos pelo Gestor do Programa e em valores além da centrapanida pactuada.

TIM Excepdionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência da presente Contrato de Repasse,
pagemênio a pessoa lisica que não possua conta bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela
CONTRATANTE, e chservado o limite de AS 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fomecedor ou prestador de serviços.

- Os recuísos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas elejuadas em periodoenterar ou postedor à vigência do presente Contrato de Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente
desde que comprovadamente realizadas na vigência descrita no item Vi das CONDIÇÕES GERAIS

75Os recursos transferidos, enquanto não uliizados, serão aplicados em cademeta de poupança se O prazo previsto
pare sua utilização for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeire de curto prazo ouoperação de
mercado aberto lastreada em tiluios da diada pública federal, quando a sua uiliização estiver prevista para prazo menor
que um mês.

7.814 A apiicação dos recursos, creditados na conta vihculada ao Contrato de Repasse, am fundo de curto prezo será
automálica, ques assinatura pelo CONTRATADO eiou UMIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão su fundo
no ato de regularização da conta, ficando 5 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXEGUTORAresponsável pela apiitação em
eatemeta de poupança por intemnédio do SICONY, se o prazo previsto para utilização dos recursos Iransteridos for igual
ou superior a um mês.

75.2 - Todos os. rendimentos provenientes da apiicação dos recursos das contas vinculadas devem ser devolvidos à
conta Única do Tesquro ao final da execução do objeto contratado, devendo constar de demonstrativo específico que
integrará a prestação de contas, vedada a sua utilização.

7.5.4 - Na ocorrência de perdas fmanceras decorrentes da aplicação dos recuísos, que comprometam a execução do
objeto coniralual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida.

7.8 — Eventuais saldos financeiros. verificados quando de conclusão, denúncia. rescisão ou exiinção do Contrato de
Repasse, inclúsive os provanientes das receilas auleridas er aplicações financeiras, deverão ser restiluídos & UM ão
FEDERAL. no prazo improrrogávei de 30 firinia) dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da
restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável.

7814 — A devolução prevista acima será realizada ctmervando-se a proporcionalidade dos reçursos transferidos e da
coniraparida prevista, independente da época em que foram apontados, devendo, nos casos em que incída
exclusivamente sobre o repasse ou a confrapariida, ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado.

:
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— Nos casos de descumprimento do prazo previsto no tem 7.6, 0 CONTRATANTE solicitará à instituição firanceira
aibergante da conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescentes à conta única do Tesquro Nacional.

77 - Deverão ser resttuídos, ainda, todos as valores transferidos, acrescidos de juros legais & atualizados
monetasamente, a partir da data do recebimento, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos:

a! quando não houver qualquer execução física referente ac objeto paciuado reste Instrumento nem; uflização de
recursos;
bi quando for executado parcisimente q objeto pactuado naste Instrumento:
c) quando nãofor apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou final;
«) quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste Instrumento;
ei quando houverutilização das valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecidono tem
78.2:

& quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do conirato celebrado,

TIA - Na hipólesa prevista no item 7.7, alinea “g, os recursos que permanaceram na conta vinculada, sem terem sido
desbloqueados em favor do CONTRATADO elou UMIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos. do resullado da
aplicação financeira nos termas do tem 7.5, no prazo de até 30 (irinta) dias do vencimento da vigência do Contrato de
Repasse.

772Na hipótese prevista no item 7.7, alinea 'b”, em que a parte executada apresente juncionalidade, a devolução dos
recursos já creditados em conta e não aplicados no objeto do Plano de Trabalho, acrescidos «o resultado da aplicação
financeira nos termos do fem 7.5, ocorrerá no prazo de até 20 (vinta) dias do vencimento da vigência contratual.

7.7.3 Na hipótese prevista no item 7,7, alinea “D”, em que a parte execulada não apresente luncionalidade, a totalidade
dos recursos liberados devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para 3 quitação de débitos para
coma Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencia! do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia —

SELIC. acumulada mensalmente, até o dltimo dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse
montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro:

77.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2. e 7.7.9, a funcionalidade da parte executada será verificada pela CONTRATANTE.

7.75 - Vencidos Os prazos de devolução descritos nos dens 7,7.2 8 7.7.3, os valores devem ser devolvidos devidamente
atualizados, conforme exigida para a quita de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa
Reterencial do Sistema Especial de Liguidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês
anterior so «la devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% (um. porcento)-no mês de efeivação da devolução
de recursos à conta única do Tesouro.

776 - Na hipótese prevista no fem 7.7, alinea “c', es recursos devem ser devolvidos incluindo os rendimentos da
aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa Referencial do Sistema Especial de Liguidação e de Custódia —

SELIC

7.24 - Na hipótese prevista no tem 7.7, alíneas “W”, será instaurada Tomada de Contas Especial, além da devolução dos
recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional,
com base na variação da Taxa Feferencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELHO, acumulada
mensalmente, alé o último dia do mês anterior no da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% fum por
cento) cu mês de efetivação da devolução dos renursos & Conta Unica do Tesouro Nacional.

28 — Rara fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela Us atualização referente à variação da SELIC
será calculada proporcionalmente & quantidade de dias compreendida entre a dala da liberação da parcela para o
CONTRATADO e a data de eletivo crédito do montante devido na conta ânica do Tesquro.

CLÁUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,

8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXEÇUTORA, quando da sua oxinção, desde que vinculados à finalidade a que se desiinam. g

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

3 €3 Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e defmir as dirstrzes do Programa. cabêndo à |

CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho,
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41 - Sempre-que julgar conveniente, o Gestor do Programa podera promever visitas in foco com e propósito do
acompanhamento e avaliação des resultados das alívidades desenvolvidas em cação do Contrato de Repasse,
observadas as normes legais e regulamentares pertinentes ao assumo,

4.2 — E prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e do CONTRATANTE, promover a liscalização
tisico-finranceira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a
faculdade de assumir ou transfemr a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato
relevante que venha a ocorrer,

. inclusive
s de sígio

&3- Às informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e de prestação de cont
âqueias referentes à movimentação financeira dos instrumertos, serão públicas, exceto nas hipóteses te
fiscal e bancário é nas siluações classilicadas como de acesso restrilo, consoante o ordenamento jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

10 - Obrige-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua contabilidade analítica. em conta
especiica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recefidos da CONTRATANTE, tendo como corntcapanida
conta adequada no-passivo financeiro, com subcontas identificando o Conírato de Repasse o a especificação da despesa.

10.1—Às faturas, recibos, notas fiscais = quaisquer ouiros documentos comprobatórios de despesas serão emilidos em
nome do CONTRATADO &/ou UNIDADE EXECUTORA, devidamente identificados com o nome do Programa & 0 número
do Contrato de Repasse, e mantidos sm arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados. à
disposição Jos órgãos de controle interno e exlermo, pelo prazo fixado no Corirato de Repasse.

10.1.1-0 CONTRATADO e/cu UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos comprovantes de despesas ou
de ouros documentos à CONTRATANTE sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

11 A Prestação de Contas reigrente sos recursos financeiros deverá cer apresentada & COMTRATANTE no prazo
descrito no tem “1 das CONDIÇÕES GERAIS.

111 - Quando a presiação de cordas não for encaminhada no prazo lixado, a CONTRATANTE estabslecerá 0 prazo
máximo de 45 (quarentae cinco) dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluidos os rêndimentos da
aplicação no mercado financeiro, atualizados pela laxa SELIC.

11,2 - Cast q CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de contas nem devolva os
recursos nos termos do em anterior, ao término do prazo estabelecido, a CONTRATANTE registrarã a inadimplência do
SICONV por omissão do dever de prestar contas e comumicará o faio au órgão de contabilidade analítua, para fins de
instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento s adoção de outras medidas para reparação do dano
ag erário, sobpena de responsabilização solidária.

11.3- Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestar cônias dos recursos provenientes das Contralos de Repasse
firmado pelo seu antecessor.

LIT - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à CONTRATANTE, e inserr no
SICONV documento com jusiificalivas que demensirem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do
patrimônio pública.

1.3.2 - Quando & impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, € novo aciminisirador
solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial,

11.33 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam q CONTRATADO e/ou UMIDADE EXECUTORA de prestar
contas dos recursos recebidos » aplicados ensejarão a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues à
CONTRATANTE, para análise o manilestação do Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS

12 - O CONTRATADO siou UNIDADE EXECUTORA é responsável nelas despesas extraordinárias incoridas no âmbio
desse insirumento, quando solicitar:

a) reanáiise de enquadramento de Plano de Trabalho e da projotos de engenharia o de trabalho social, quando houver;

27941 «000 micro
o
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Contrato de Repasse — Transferência Voluntária

bi vistoria do etapas de obras não previstas originalmente, :

ci publicação de extrato no Diário Oficial da União decorrente de alteração contratual de responsabilidade do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA

13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de conirole intemo & extemo da União, sem etidir a
competência dos órgãos de controte interno e extema-do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade
com o Capitulo Vi do Decreto nº 94.872, de 25 de dezembro de 1886.

13.1 - E livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Conirole Intemo ao qual esteja subordinada a
CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atus e falos relacionados direta ou indiretamente com o
instrumento paciuado, bem coma aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou ausiitoria.

142, Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vítios insanáveis que impliquem nulidade
da hoitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário
no montante atualizado da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de nontas e a
instauração de Tomada de Contas Espacial, ndependentemente da comunicação de fato ao Tribunal de Contas da União
e ao Ministério Público,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS

t4-É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo formecido peia CONTRATANTE, durante
o periudo de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da autorização da
CONTRATANTE para q ínicio dos trabalhos. sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas
às limitações impostas pela Eleitoral «º 2,804, de 30 de setembro de 1907,

14,1 - Em quaiguer ação promocional relacionada com q obieto do Contrato.de Repasse será otrigatoriamente destacada
a paricipação da CONTRATANTE, do Gestor do Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado q
disposto no & 1º do ar. 37 da Constituição Federal, sub pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros,
observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 2.504, de 30 de setembro de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15À vigência deste Instrumento iniciar-se-ã na data de-sua assinatura e encerrar-se-á no prazo descrito no item Vi das
CONDIÇÕES GERAIS, possituilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, quando
da ouorrência de fato superveniente que impeça a constoução doobjeto no prazo acordado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

18 — € Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo. ficando os
partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, creditando-se-lhes. igualmente, os beneficios
atiquitdas no mesmo período, aplicando, no que couber, a Porana Interministerial MPDG/MEICGU nº 424, de 30 de
dezembro de 2018 e demais normas pertinentes à matéria.

18.1 — Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de qualquer das Cláusulas pacluadas.
particularmente quando constatada pela CONTRATANTE:

!- a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho:
U- a inexistência de execução financeira após 180 (cento o oitenta) dias da lheração da primeira parcela, à exemplo do
descrito na Cláusula Quinta, fem 5.8
Hi. a faisidado ou incorreção de informação de documento apresentado,
IV. a verilicação de qualquer citcunstância que enseie a instauração de Tomada de Contas Especial.

161.3 - A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista & sem que tenham sido os valores restituídos 8
União Federal devidamente corigidos, ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

27.843 v008 micro aU
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1? — À existência de restrição do CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA não foi considerada óbice à calabração
do presente instrumento, em razão da decisão liminar concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a
qual aulerizou à celebração deste instrumento, condicionada à decisão final,

174 » Ainda que posteriormente reguiarizada a restrição apontada no Contralo de Repasse, a desistência da ação ou a
decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da
respeciiva liminar, com a rescisão do presente coniralo e a devolução de todos os recursos que everduaimente lenha
secebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA UÉCIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO

18 - 4 alteração deste Instrumento, no caso da necessidade de ajustamento da sua programação de execução fisiuia e
financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência fixado no Contrato de Repasse, será feia por meio de Termo Aditivo
e será provocada pelo CONTRATADO eou UMDADE EXCCUTORA, mediante apresentação das respectivas
iustificativas, nO prazo minima de 30 dirinta) dias que antecedem o término da sua vigência, sendo necessária, para sua
implamentação, a aprovação da CONTRATANTE.

18.1 «À alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso ra liberação dos recursos por
responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida “de cticio” pela CONTRATANTE, limitada so periodo do atraso
verificado, taziindo disso imediato comunicado 20 CONTRATADO e/ou UMIDADE EXECUTORA.

182 — À alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será leila por meto de Termo Aditivo, ficando a
maioração dos recursos de repasse sob decisão uniiateral exclusiva do Gestor do Programa.

18,3- É vedada a alteração do objeto do Ceniralo de Repasse.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS VEDAÇÕES

13 - Ao CONTRATADO é vedado:

l reformular os projetos de enganhana das cobras o serviços já aceilos pelo CONTRATANTE:
H. reprogramar os projelos de engenharia cos instrumentos enquadrados no inciso tdo Árigo 2º da Porara

interministenal MPDG/ME/CGU nº 424/2016:
mt resiizar despesas a titulo de taxa de adminisiração ou similar,
Pt, pagar. à qualquer titulo, servidor ou empregado público, infegrante de quadro de pessgal do orgão vu entidade

pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas hipóteses previstas em lets faderais especificas e na Lei de
Diretrizes Orçamentárias;

Vo utilizar. ainda que em caráter emergencial, 08 recursos para finalidade diversa da estabelecida no instrumento,
WE realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
Vit eletuar pagamento emdata posterior à vigência do instrumento, salvo se o falo gerador da despesa tenha ocorrido

durante: vigência do instrumento pactuado:
Vil realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, imolusive referentes = pagamentos

ou cecolhimentos jura des prazos, exceto no que se refere às mulas e &os juros decorenies de alraso na
transferência de recursos psio CONTRATANTE, e desde que 05 prazos para pagamento e os porcentuais sejam
“s mesmos aplicados no mercado.

IX. transferir recursos para clubes, associações de servidores Ou quaisquer entidades congêneres, exceto para
creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando for o casa;

x, realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, da qual não
constem nomes, simbolos-ou imagens que caracterizes promoção pessoal e desde que previstas no piano de
trabalho;

x. pagar. à qualquer título, à empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da ativa ou
empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, do órgão cstebrante, por serviços prestados,
inclustye consultoria, assistência técnica ou assemelhados,

mil. aproveitar rendimentos para ampliação ou acréscimo de metes as planodetrabalho pacluado:
Xi,

—
computar receitas oriunias dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro como contrapartida,

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES

28 - Os documentos insirulórios ou comprobaióros relalivos à execução do Coníraio de Repasse deverão ser,
apresentados em original ou em cópia autenticada.
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201» às comunicações de falos ou ocorrências retativas ao Contraio serão consideradas como regularmente laitas ne
entregues por carta protocolada, lelegrama, fax ou correspondência sletrônica, com comprovante de recebimento, nos
endereços descritos no item VU das CONDIÇÕES GERAIS.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

21 - Fica eteito o foro da Justiça Federal, descrito no item Vil das CONDIÇÕES GERAIS, para dinimir os conflitos
decorrentes deste Instrumento. com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e pacivados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes e pelas lestemunhas
abaixo, para que surta-seus. efeitos jurídicos e legais. em juizo e fora dele, sendo exiraidas as respectivas cópias, que
ierão o mesma valor do onginát.,

a

Ribeirão Preto
| LocalfData

188, de Dezembro de 207

;Assinatura do CONTRATANTE Assinaturárdo/ CONTRATADO

. Nome: DEMERVALPBADO JUNIOR Nite: ANTÔNIO DUARTE NOGUEIRA JUNIOR
“ne: Í CPF: 048Ga B18-567. age-st

Testemunhas x

A ) AaAoaço
Nome: GIANE MALAQU LVA LOPES Nome: SPELIDA SILVA SARTORI
CPF tásdigcano CPF: af9.200.806-04

Nome: Nome:
CPF: CPF:
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BALANCETE DA DESPESA

Pág,

Filtros: Dotação: Todas - UO: 12 - UE: Todas - Função Governo: Todas - Subfunção Governo: Todas - Programa: Todos - Ação: Todos - Categoria: Todas - Grupo: Todas

1/3

Modalidade: Todas - Elemento: Todas - Periodo: 01/01/2019 à 31/08/2019
Lo FR CD caÇaDO SUPLEM AMULA DE EMPENHADO LIQUIDADO 10 PAG

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

20 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES

e 9% 5,00 3 +80 2,00 248
0,00 2,90 399.000,00 0,00 51.000,00 259.117,76 259.117,76 0,00 138.882,24

032 O: 8 2.00 70.888,48 8.830,00 .428,18 az 189.311,48 2,88
TOTAL AÇÃO 436.000,00 0,00 14.033,33 170.888,48 6.650,00 244.428,19 166.381,48 166.311,48 70,00 4.577,00

TOTAL PROGRAMA 886.000,00 0,00 14.033,33 569.888,48 6.650,00 295.428,19 425.499,24 425.428,24 70,00 144.459,24
TOTAL UNID. EXECUTORA 886.000,00 0,00 14.033,33 s69.868,48 6.650,00 295.428,19 425.499,24 425.429,24 70,00 144.459,24

21 - DIVISAO DO DESPORTO

NAILS,

2160900 8 306.000,00 c.06 9,80 za. 019,00 710,08 ST.BTL, 60 «919,06 31.925,00
TOTAL AÇÃO 300.000,00 0,00 0,00 242.019,00 710,00 57.271,00 242.019,00 31.925,00
20036 - & USCRIZ SAS)
n0648-27 : 50.000,00 ese 9,00 00,00 2,0% 28.000,60 .980,09 0,00 0.00 9,00
TOTAL AÇÃO 40.000,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 28.000,00 - 090,00 22.000,00 2,00 0,00

TOTAL PROGRAMA 340.000,00 0,00 e,00 254.019,00 710,00 85.271,00 254.019,00 222.094,00 31.925,00 31.925,00
TOTAL UNID. EXECUTORA 340.000,00 0,00 0,90 254.019,06 "10,00 85.271,00 254.019,00 222.094,00 31.925,00 31.825,00

30 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

Bio - ESPOR VENCER

Cat
91 109 3.099,09 0,08 céiM, 35 9,08 s.00 0,00 9,00 2.00

00550-27 1 10002 280.000,04 9,08 250.008,00 2,00 8,00 9,98 9,98 2,00
TOTAL AÇÃO 253.000,00 9,00 253.210,35 0,00 9,00 0,00 D.00 0,00
:D047 - nErOS 1vC5 DO MUNTE

00,00 s,00 2,00 2.08 o08,08 9,00 2,90 9,00 3.09
Dos .190,64 2.00 0,00 2,00 2,00 112.190,64 9,00 s.00 2,08 2,00
TOTAL AÇÃO 114.190,64 0,00 0.00 0,00 0,00 114.190,64 0,00 0,00 0,00 0,00

. 90, 08

5.565,09
8,08
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BALANCETE DA DESPESA :

Filtros: Dotação: Todas - UO: 12 - UE: Todas - Função Governo: Todas - Subfunção Governo: Todas - Programa: Todos - Ação: Todos - Categoria: Todas - Grupo: Todas
Modalidade: Todas - Elemento: Todas - Período: 01/01/2019 à 31/08/2019

NEADO

8.00 9,99 9.85 s.te 9.0
682.280,71 2,00 9,00 0,09 682.280,71

A

e,00 2,99 2,90 2,00 4.08 s,09
9,06 2,98 , Og 2,09 2,99 2,08
0,00 0,00 124.875,00 0,00 0,00 0,00

0.890,00 8,90 0,09 2,00 2,08 25u.G00,00 8,98 o sete 2,08
250.000,00 2,00 0,00 0,00 2,09 259.000,00 0,00 9,00 0,00 0,00

4,68 0,09 o, 00 2,00 30.099,08 2,00 0,85 2,00 s,.00
09,00 o,00 7,89 5,00 0,99 Js.050,00 9,90 9.s 2,08 2,00

735.000,00 0,00 e,00 9,00 2,90 735.000,00 0,00 0,00 0,06 0,90
ESPORTIVO ALFREDO

3.400,06 0,00 8,00 2,88 3.900,00 2,60 0,00 0,66 8.59 sen
S0G87-27 81 E73.006, 04 2.00 5,00 2.90 273.600,98 a,00 u.00 2,00 3.00 2,00
TOTAL AÇÃO 276.000,00 0,00 2,00 9,00 276.000,00 9,00 0,00 9,00 0,00 0,00
216059 - 1

ataGa-2 0.009,00 8,06 8,08 8,08 2.88 . 050,60 9.08 5,00 s,00
gu663-27 41,00 s,. 80 2.693,03 2.99 2,08 2.693,03 2. 4.00 9,80
TOTAL AÇÃO 152.541,00 2,00 2.693,03 9,00 150.000,00 2.693,03 2.693,03 0,09 9,00
aB214 - cons 10 STASI

sva3c-27 9.00 4,80 2,90 2.00 1.009.605,00 0,08 c.08 2.08 2,00
9,00 2,00 9,00 9,00 1.000.000,06 9,00 0,00 0,00 0,00

72.020,00 voe 28,80 7 7.609,65 3.968,88
36.610,00 2,00 9.92 ,38 04,54 858,16 ER 16

2.979.00 2.06 214,35 198 42 , 96 8,08 2.847,06 7,80
300.009,00 9,00 362,38 47.136,90 75.286,49 177.214,23 24.214,20 2.384,04 22.922,70

1.030.098,60 2,00 2,00 15.035,09 723,37 258.384,87
2.030.000,00 0,00 2,09 666.158,24 15.025,29 348.816,47 458.776,94 407.773,37 51.003,57 258.384,87

8.00 409 2. .326, 82; 2.
é. 86 8.0 pia, 8

tpe7s-27 voe 3,09 3 .269,17
TOTAL AÇÃO 9,00 0,00 3.021.330,01 .669,99 2.989.563,81
20047—LITANDO PE

2,04 45 €06,% 0,5
2.59 2,00 ENT, EL 8,99 o
2,00 0,06 . 324,09 0,00 0,09 0,00 2,00

2.90 2,00 ao so 2,08 2.08
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BALANCETE DA DESPESA

Modalidade: Todas - Elemento: Todas - Periodo: 01/01/2019 à 31/08/2019

Pág. 3/3

Filtros: Dotação: Todas - UO: 12 - UE: Todas - Função Governo: Todas - Subfunção Governo: Todas - Programa: Todos - Ação: Todos - Categoria: Todas - Grupo: Todas

- CO-APL CLECO SUPLEM GAR ANG

3,98 eae ue 9.05 8,00 5,35 9,00 oo
s4,80 8,50 2,08 0.80 0,00 9,58 8,88 ER)

í 056,50 o, tu sv b, 00 159.000,80 De sua DU G. 00

TOTAL ação 575.224,00 0,00 0,00 0,006 575.224,00 0,09 8,00 9,00 0,00

8 OF

2,06 9,88 00 0,08 ouo, o 2.00 2,00
Roe 0,20 g,00 8,08 too, 00 G,92 5,0 vel
0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 8,00 0,00 6,00

e,00 9,00 2,00 9,00 9,80 8

se. 6º 6,00 6,08 2 85.287,66 8,90 Le dg
500.000,00 2,00 0,00 172.574,12 175.780,00 86.267,06 2,06 172.574,12

20.990,00 9,58 2,08 8,99 30.002,00 2,40
UtiBa-z7 20031 03 s08.606,00 4,08 238.736,04 2,08 481.260,66 137.233,05 15.861,25 ig. aha,8
TOTAL AÇÃO 620.090,00 0,00 v,00 138.736,34 3,00 481.260,66 137.233,05 122.241,80 14.991,25 16.484,54

TOTAL PROGRAMA 13.672.154,73 1.221.579,06 207,548,73 4.730.909,38 i.D41.493,22 8,813.785,49 «708.152,13 3.462.144,69 246.007,44 1.268,764,66
TOTAL UNID. EXECUTORA 13.67%2.154,73 2,221,579,06 207.545,73 4,730,9809,35 1.041.493,22 8.913.785,49 - 708.152,13 3.462.144,69 246.007,44 1,268,764,66

TOTAL UNID. ORÇAMENTÁRIA 214.898.154,73 1.221.879,06 221.579,06 5.554,816,83 1.048.853,22 9.294.484,68 «387.670,37 4.109.667,93 278.002,44 1.445.148,90

TOTAL GERAL 14.898.154,73 221.579,06 1.048,853,22 387.678,37 278.002,44
1.221.579,08 5.554.816,83 9.294 ,484,68 4.109,667,93 1,445.148,90
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Câmara Municipal de Ribeirão PretoDNii
. . . .

Protocolo Geral nº 16454/2019

Prefeitura Municipal de Ribeir Legislativo -
Data: 23/08/2019 Horário: 17:45

Estado de São Paulo
Gabinete do Prefeito

Ribeirão Preto, 23 de agosto de 2019.

Of. n.º 3.852/2.019-CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de

Lei que: “AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

PRETO A ABRIR CREDITO ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 14.033,33

(CATORZE MIL, TRINTA E TRÊS REAIS E TRINTA E TRÊS

CENTAVOS), PARA ATENDER A NECESSIDADE ADEQUAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA, INCLUSÃO E  REMANEJAMENTO ENTRE

NATUREZA DE DESPESA NAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, NO ORÇAMENTO DO

CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, apresentado,oo- e . me . Eiem 05 laudas, justificando-se a propositura pelas razões que adiante seguem:



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O presente projeto de lei tem por objetivo autorizar a

abertura de crédito especial no valor de R$ 14.033,33 (catorze mil, trinta é três reais

e trinta e três centavos), na Secretaria da Fazenda a favor da Secretaria de Esportes.

Trata-se de um remanejamento de recursos entre as

dotações da Secretaria de Esportes, tendo em vista a necessidade de apresentação de

projetos à CAIXA para a execução Convênio nº 853739/2017, firmado com a União

Federal, por intermédio do Ministério do Esporte.

O referido convênio tem por objeto a reforma,

implantação e modernização esportiva e para sua efetivação, é preciso apresentar os

projetos de reforma. Ocorre que os custos para elaboração desses projetos devem

ser custeados com recursos próprios, não podendo ser utilizado recurso do convênio

para este fim e, equivocadamente, foram considerados nos recursos do Convênio.

Assim, são necessárias as alterações nas dotações da

Secretaria para prosseguimento ao contrato firmado.

A título de informação, segue o balancete com o saldo da

dotação a ser anulada parcialmente.

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a

propositura, aguardamos que a mesma seja apreciada e votada por esse Nobre
. nu U

Legislativo, nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do Município. 1
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

À SUA EXCELÊNCIA

LINCOLN FERNANDES

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA
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